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coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/738013;
r E s o l V E :
aUtoriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias a 
servidora abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de castanhal no período de 30/08 à 24/09/2021, 
a fim realizar atendimento de processos de veículos, na CIRETRAN do re-
ferido municipio.

nome matricula
Viviane francilino santos corrêa 54189131 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2785/2021-daF/cgp, de 20/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/823058;
r E s o l V E :
aUtoriZar o pagamento de seis e meia (06 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de ruropólis no período de 05/08 à 11/08/2021, a fim 
realizar atendimento de cNH durante a banca itinerante de 1ª fase, na 
cirEtraN do referido município.

nome matricula
Maria Eliete lima Brito 3263851 /1

Marcos antônio rêgo e silva 5951861 /1
amélia rodrigues Bispo 57196680 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2786/2021-daF/cgp, de 20/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/874205;
r E s o l V E :
aUtoriZar o pagamento de vinte e nove e meia (29 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de dom Eliseu no período de 16/08 à 14/09/2021, 
a fim realizar serviços de treinamento de gerente da CIRETRAN do referido 
municipio.

nome matricula
andré Pereira de araújo 57198727 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2788/2021-daF/cgp, de 20/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/907261;
r E s o l V E :
aUtoriZar o pagamento de quinze e meia (15 e 1/2) diárias aos servido-
res abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Ponta de Pedra no período de 15/09 à 30/09/2021, a 
fim ministrar Cursos Especializados de Formação e Atualização de Profis-
sionais Mototaxista nas cirEtraNs dos referidos municipios.

nome matricula
Elvis Nazareno da silva Miranda 80845553 /1

Jaime da silva ramos 3264831 /1
olenilson santos Gomes 57174115 /2

Valdir de sousa Moura Júnior 57189512 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
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Portaria Nº 1169/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de agosto de 2021.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rEsolVE: art. 1º - determinar a instauração de sindicância 
administrativa investigativa nº 6200/2021-cGP/sEaP, objetivando apu-

rar o óbito do ex-interno carlos saNtaNa da cUNHa (iNfoPEN 32022) 
ocorrido em 27/12/2020, na colônia Penal agrícola de santa izabel, con-
forme ofício n° 13/2021-NaicastaNHal – PcPa de 14/08/2021;
art. 2 º - designar Karla diaNa dE soUZa frEitas, autoridade sindican-
te, para conduzir a investigação;
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 696550
Portaria Nº 1173/2021-cGP/seaP 
Belém, 23 de agosto de 2021.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rEsolVE: art. 1º - determinar a instauração de sindicância 
administrativa disciplinar nº 6201/2021-cGP/sEaP, em desfavor do ser-
vidor r.s.d. (M.f. 5868300), agente Penitenciário, lotado no centro de 
recuperação regional de tucuruí, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ ou funcional referente à possível inobservância dos pro-
cedimentos de segurança, tal como, a não vigilância do posto G3, o qual 
estava sob sua responsabilidade e foi o local de fuga dos internos e por 
não prestar apoio imediato na busca e recaptura dos apenados, mediante 
os indícios de materialidade e autoria, recaindo, em tese, nos arts. 177, 
incisos Vi c/c art. 189, caput, da lei 5.810/1994-rJU, conforme decisão da 
sindicância administrativa investigativa n°5297/2019;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, MarÍlia Mar-
tiNs dE Brito, (M.f. 57223201) autoridade sindicante - Presidente, ro-
driGo costa PiNHEiro dE soUsa, (M.f. 54196889) - Membro; e rafa-
Ela VitÓria saMPaio PiNto, (M.f. 6039262)  – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 696547
Portaria Nº 1168/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de agosto de 2021.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rEsolVE: art. 1º - determinar a instauração de Proces-
so administrativo disciplinar nº 6199/2021-cGP/sEaP, objetivando apu-
rar responsabilidade administrativa e funcional dos servidores f.a.r (Mat.: 
5934599), Policial Penal, e r.G.s.(M.f.: 5949997), Policial Penal, acerca do 
uso excessivo da força, ao proferir disparo de elastômetro em face do PPl 
riclEi farias dE MoUra ( iNfoPEN 76686), no dia 09/06/2021 na cen-
tral de triagem Metropolitana ii. os servidores incorreram em falta grave, 
com fulcro aos arts. 177, iV e Vi c/c art. 189, caput, art. 190, Vii, todos 
da lei 5.810/1994-rJU, conforme relatório de diligências n° 108/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, Vitor raMos 
EdUardo, corregedor Metropolitano- Presidente; BrUNo costa PiNHEi-
ro dE soUsa, (M.f. 55585599) - Membro e EliZaBEtH MalcHEr VilHE-
Na, (M.f. 5464285) – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria Nº 420/2014 – cGP/sEaP.
art. 6º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 696540
Portaria Nº 1175/2021-cGP/seaP 
Belém, 23 de agosto de 2021.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rEsolVE: art. 1º - determinar a instauração de sindicância 
administrativa disciplinar nº 6202/2021-cGP/sEaP em desfavor dos ser-
vidores J.c.s.M. (M.f.5954289), Policial Penal, e M.f.s.s. (M.f. 5950035), 
Policial Penal, ambos lotados na cadeia Pública de redenção, objetivando 


